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CENTRO DE PORTO ALEGRE
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PROTOCOLO TRI ESCOLAR

NOME 
COMPLETO

SÓAgora ficou
mais barato

ter  seu Tri Escolar
e seu DNE - Meia Entrada

 

tri +
meia  
50 reais

SOLICITE SUA CARTEIRA DE ESTUDANTE 2022- JUNTO COMSOLICITE SUA CARTEIRA DE ESTUDANTE 2022- JUNTO COM
SEU TRI ESCOLAR E NÃO PERCA ESSA BARBADA!SEU TRI ESCOLAR E NÃO PERCA ESSA BARBADA!



ORIENTAÇÕES SOBRE COMPROVANTE DE RESIDENCIA E RENDA

Estagiários(as) e Menores Aprendizes: declaração de rendimentos emitido pela empresa integradora do estágio ou outro tipo de
comprovante
Assalariados(as): cópia do último contracheque
Aposentados(as) ou pensionistas: cópia do último extrato do benefício que pode ser retirado no site do INSS
Dirigentes ou sócios(as) de empresas: cópia do último contracheque relativos a remuneração mensal (prólabore) ou Declaração de Imposto
de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal - Exercício 2021
Trabalhadores(as) autônomos(as), profissionais liberais ou ausentes de renda ( maiores de 14 anos - no caso menores de idade,
até 18 anos, os pais ou responsáveis legais assinam a declaração): declaração específica aceita pela EPTC  pode ser impressa no site
triescolar.com.br  novas regras ou ser retirada em nossa sede.

 DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA:
TODOS OS MEMBROS MAIORES DE 14 ANOS DEVEM COMPROVAR RENDA OU AUSÊNCIA DE RENDA ( estudante ou membro do núcleo familiar menor
de 14 não precisa apresentar comprovação de renda, entretanto é necessário apresentar cópia de documento de identificação válido onde conste a
data de nascimento.)

COMPROVANTES DE RENDA ACEITOS:
1.

2.
3.
4.

5.

Se a sua família faz parte do Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) fica dispensada de encaminhar os comprovantes de
fonte de renda. Neste caso você deve fornecer o extrato simplificado do CadÚnico junto com este formulário.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

✔Preencher o formulário ✔1 foto 3x4 atual. ✔Cópia RG ou CNH. ✔ Cópia do CPF. ✔cópia do comprovante de matrícula devidamente
autenticado pela instituição de ensino. ✔Comprovante de residência de Porto Alegre✔ Declaração de Renda Familiar e comprovantes de
renda ou ausência de renda de todos os membros da família maiores de 14 anos ✔Pagamento da Taxa de confecção.

USUÁRIO NOVO

RENOVAÇÃO ANUAL
✔Preencher o formulário  ✔Cópia RG ou CNH. ✔ Cópia do CPF ✔Apresentar seu Cartão Tri Escolar e fornecer cópia do cartão
✔Fornecer cópia do comprovante de matrícula devidamente autenticado pela instituição de ensino.  ✔Comprovante de residência de
Porto Alegre✔ Declaração de Renda Familiar e comprovantes de renda ou ausência de renda de todos os membros da família maiores
de 14 anos ✔Pagamento da Taxa de renovação

Conforme informações da EPTC, todos os estudantes devem comprovar residência em Porto Alegre, no caso de menores de idade pode
estar em nome dos pais, caso esteja em nome de terceiros não sendo pai e mãe deve fornecer o comprovante de residência, junto com a
*DECLARAÇÃO e cópia da identidade do titular do comprovante, no caso de estudantes maiores de idade que residem com os pais está
sendo exigido *DECLARAÇÃO junto com o comprovante, caso o estudante maior de idade tiver comprovante de residência em seu nome
não é necessário declaração.

DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA EM NOME DE TERCEIROS OU CASO O ESTUDANTE MAIOR DE IDADE RESIDE COM OS PAIS:
declaração específica aceita pela EPTC pode ser impressa no site triescolar.com.br novas regras ou ser retirada em nossa sede.

 No caso de estudantes que residem em área verdes, que não tem como comprovar residência e aceito *AUTO DECLARAÇÃO, feita pelo
próprio estudante caso seja maior de idade, ou pelos pais caso seja menor de idade.

 AUTO DECLARAÇÃO  DE RESIDENCIA:
declaração específica aceita pela EPTC pode ser impressa no site triescolar.com.br novas regras ou ser retirada em nossa sede.

O Formulário de solicitação deve ser assinado ( PELO ESTUDANTE CASO MAIOR DE IDADE, CASO MENOR DE IDADE SOMENTE PELOS PAIS
OU RESPONSÁVEL LEGAL)

https://drive.google.com/file/d/1x5sby0oIG-ejslMHyWpQmwv89QVK0cjZ/view?usp=sharing


DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA EM NOME DE TERCEIROS OU CASO O ESTUDANTE MAIOR DE IDADE RESIDE COM OS PAIS:



 AUTO DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA:



DECLARAÇÃO DE RENDA OU AUSENCIA DE RENDA ACEITA PELA EPTC


